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PORTARIA Nº 315 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

ENG.º SANDRO DE ALMEIDA LOPES CORAL, superintendente do SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos de lndaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, notadamente a Lei Complementar nº 91 de OI de dezembro de 2022, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, §1º, inciso I, Lei nº 14l33/202le o 

disposto na Resolução RD n.º 1.394/2017 - Política para a Aquisição de Bens, Obras e Serviços em 

Operações Financiadas pelo FONPLA TA - Banco De Desenvolvimento; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESI.GNAR os servidores abaixo relacionados para, além das 

atribuições de seus cargos e competência de suas respectivas unidades, atuarem como gestor e fiscal 

técnico, da Concorrência nº 05/2025, regida pelas normativas em epígrafe, na conformidade que 

segue: 

a. Cesar Henrique Wulk - Diretor Financeiro - Gestor 

b. Cezar Von Ah - Contador - Fiscal Técnico 

c. Paulo Roberto Gennari - Agente Fiscal de Saneamento - Fiscal Administrativo 

d. Renata Sene - Agente Administrativo - Suplente 

e. Claudio Rogério de Genaro - Agente Fiscal de Saneamento - Suplente 

Parágrafo Único - Os servidores designados serão responsáveis, dentre outras 

atribuições, à prática de todos os atos relacionados à análise e julgamento por melhor técnica dos 

documentos apresentados no certame. 

Art. 2º - As designações em epígrafe terão caráter permanente, durante toda a 

vigência contratual ou até que outro ato a modifique ou a revogue. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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